
DECRETO LEGISLATIVO Nº   3747/2024  .  

CONCEDE  MEDALHA  “ACINOR  FRAGA”  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM,  ESTADO  DO
ESPÍRITO  SANTO,  NO  USO  DE  SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art.  1º  –  Fica  concedida  a  Medalha
“Acinor Fraga”, nos termos da Resolução Nº 037/2002 a: 

ALCIDES DAS NEVES

CELIO LINS VIEIRA  

      Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na
data de sua promulgação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 12 de julho de 2024.

BRÁS ZAGOTTO
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